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MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. IMPETRANTE CLASSIFICADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS NO EDITAL. CANDIDATOS MELHORES CLASSIFICADOS QUE FORAM NOMEADOS. ATO ADMINISTRATIVO REVOGADO ANTES DA POSSE DOS MESMOS. DISCRICIONARIEDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

-  Alguns candidatos melhores classificados que o Impetrante foram convocados (fl.35), mas, posteriormente, o Estado da Paraíba tornou a nomeação sem efeito (fls.31/32).

- Não constam nos autos os motivos pelos quais o Ente Público entendeu não ser conveniente a posse dos candidatos. Fato é que a Administração Pública pode anular (ou revogar) os seus atos quando eivados de irregularidades. Assim, não houve mudança na classificação do Impetrante, pois não se trata da hipótese de vacância ou de desistência dos candidatos melhores classificados, nem, tampouco, restou provado que os candidatos não puderam tomar posse por falta de algum documento ou que ocorreu contratação precária. No caso, o que houve foi apenas a revogação do ato de nomeação dos candidatos melhores classificados que o Impetrante, o que não implica em surgimento de direito líquido e certo para a nomeação, até porque ele não provou que o ato de revogação dessas nomeações foi eivado de ilegalidade. 

- O ato de nomear os candidatos classificados fora do número de vagas é discricionário.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em denegar a segurança, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 114.

RELATÓRIO

Trata-se de Mandado de Segurança com Pedido Liminar interposto por Abinael de Brito Oliveira em face de ato supostamente omissivo e ilegal do Secretário de Administração do Estado da Paraíba e Presidente do Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação que não nomeou o Impetrante no cargo de Professor de Educação Básica 3, para a disciplina de Física.

Em suas razões, assevera que foi classificado em 52º lugar, fora do número e vagas ofertadas no edital. Entretanto, dez pessoas anteriormente classificadas foram afastadas, o que, na sua ótica, implica afirmar que assumiu uma das vagas contempladas no certame.

Argumenta que, após expirado o prazo de validade do concurso, não foi convocado.

Requer, portanto, a concessão da liminar para que seja determinado à autoridade coatora que proceda com a nomeação do Impetrante.

Juntou documentos (fls.08/43).

Às fls.49/50 foi indeferido o pedido liminar.

Informações prestadas às fls.59/69, na qual a autoridade coatora alega que o candidato não foi aprovado dentro do número de vagas ofertados.

A Procuradoria de Justiça opinou pela concessão parcial da segurança (fls.102/106).

É o relatório. 


VOTO


Pretende o Impetrante que seja determinada sua nomeação para o cargo de Professor de Educação Básica 3, para a disciplina de Física, no Município de João Pessoa, tendo em vista que se encerrou o prazo de validade do concurso.

No caso, o candidato foi classificado em 52º lugar (fl.34), tendo sido ofertadas, inicialmente, 40 vagas para a disciplina Física (fl.38). 

Alguns candidatos com melhor classificação que o Impetrante foram convocados (fl.35), mas, posteriormente, o Estado da Paraíba tornou a nomeação sem efeito (fls.31/32).

Não constam nos autos os motivos pelos quais o Ente Público entendeu não ser conveniente a posse desses candidatos. Fato é que a Administração Pública pode anular (ou revogar) os seus atos quando eivados de irregularidades.

Assim, não houve mudança na classificação do Impetrante, pois não se trata da hipótese de vacância ou de desistência dos candidatos melhores classificados, nem, tampouco, restou provado que os candidatos não puderam tomar posse por falta de algum documento ou que ocorreu contratação precária. No caso, o que houve foi apenas a revogação do ato de nomeação dos candidatos melhores classificados que o Impetrante, o que não implica em surgimento de direito líquido e certo para a nomeação, até porque não provou que o ato de revogação dessas nomeações foi eivado de ilegalidade. 

O ato de nomear os candidatos classificados fora do número de vagas é discricionário.

Se o Estado da Paraíba anulou a nomeação dos candidatos foi porque não há interesse em nomear mais professores.

O Ente Público tem a faculdade de revogar os atos que repute ilegalmente praticados. Se de tais atos já decorreram efeitos concretos, seu desfazimento deve ser precedido de regular processo administrativo. Todavia, não é este o caso, já que nenhum dos candidatos chegou a tomar posse. No caso, ao revogar o ato de nomeação dos candidatos, o Estado da Paraíba não gerou efeitos concretos capazes de atingir a esfera de direito individuais dos candidatos.

A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os candidatos classificados em concurso público fora do número de vagas previstas no edital possuem mera expectativa de direito à nomeação.

Diante do exposto, denego a segurança pleiteada.

É o voto.
Presidiu a sessão com voto, o Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto. Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro dos Santos. Participaram ainda do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e Maria das Neves do Egito de Araújo Duda  Ferreira. Ausentes, justificadamente,  os Exmos Srs. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos e  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente à sessão, representando o Ministério Público, a Excelentíssima Senhora Doutora Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada.

Primeira Seção Especializada Cível, Sala de Sessões do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 03 de setembro de 2014.
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